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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2018
ALBERTO DA SILVA LOPES
Superintendente de Tributação

Id: 2118651

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUCIEF Nº 48 DE 12 DE JULHO DE 2018

ALTERA A PORTARIA SUCIEF Nº 40/2018,
QUE DIVULGA PROCEDIMENTO PARA ALTE-
RAÇÃO DE CONTABILISTA NO SINCAD E ES-
TABELECE PROCEDIMENTOS CONTINGEN-
CIAIS PARA OS CASOS QUE ESPECIFICA.

A SUPERINTENDENTE DE CADASTRO E INFORMAÇÕES FISCAIS,
no uso da atribuição legal conferida pelo art. 119 do Anexo I da Parte
II da Resolução SEFAZ nº 720/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - A Portaria SUCIEF nº40/2018 passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

I - nova redação do § 2º do artigo 1º:

“Art. 1º - (...)
(...)
§ 2º - O acesso ao SINCAD deve ser feito mediante e-CNPJ
da empresa ou e-CPF do atual contabilista.”

II - nova redação do art. 2º:

“Art. 2º - Caso a providência de que trata o art. 1º desta Por-
taria não seja adotada, a comunicação de exclusão de con-
tabilista deve ser apresentada pelo próprio profissional ou
empresa de contabilidade à Gerência de Atendimento ao
Contribuinte - GAC ou a qualquer Auditoria Fiscal Regional
(AFR), mediante requerimento em texto livre firmado pelo re-
querente, acompanhado dos documentos relativos à identifi-
cação do profissional ou empresa e do correspondente dis-
trato, quando houver.

§ 1º - O contabilista ou empresa de contabilidade que deseje
comunicar a sua exclusão de mais de uma empresa deverá
relacioná-las num mesmo requerimento, acompanhado dos
correspondentes distratos, quando houver, e de mídia eletrô-
nica contendo planilha, em formato EXCEL, com os dados
(razão social, CNPJ e Inscrição Estadual) dos contribuintes
dos quais comunica seu desligamento.

§ 2º - O requerimento de que trata este artigo será objeto de
um único processo a ser encaminhado à COCAF pela GAC
ou pela AFR, conforme o caso, para adoção das providências
necessárias ao registro do fato no SINCAD.”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2018

VANICE DA CONCEIÇÃO PADRÃO
Superintendente de Cadastro e Informações Fiscais

Id: 2118536

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 04.07.2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de FREDERICO FRAN-
ZOTTI MACHADO, Identidade Funcional nº 564112-8, Médico, Matrí-
cula nº 867729-6, Vínculo 1 do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pe-
lo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação al-
terada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-
08/008/1741/2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de MOEMA BEATRIZ
DE NUNES FEITOSA, Identidade Funcional nº 550443-0, Médico, Ma-
trícula nº 923887-0, Vínculo 2, do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado
pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação
alterada pela Lei Complementar nº 85/96.Processo nº E-
08/008/1149/2016

DE 11.07.2018

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 20 (vinte) faltas interpoladas, em face da servidora HELOIZA
HELENA DA SILVA ALVES, Identidade Funcional nº 31708650, Au-
xiliar Operacional de Serviços de Saúde, Matrícula 230080-4, Vínculo
1, de acordo com o disposto no art. 52, inciso VI, do Decreto-Lei nº
220/75, disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2479/1979, com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.
Processo nº E-08/008/1705/2014

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face da servidora MARCIA
RODRIGUES, Identidade Funcional nº 42146704, Auxiliar de Enferma-
gem, Nível C, Matrícula 922499-9, Vínculo 1, de acordo com o dis-
posto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado
pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação
alterada pela Lei Complementar nº 85/96.Processo nº E-
08/008/556/2014

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de WAGNER LOUZA DE
OLIVEIRA, Identidade Funcional nº 4371013-1, Professor Docente I,
Nível C, Referência 03, Vínculo 2, de acordo com o disposto no art.
52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação alterada
pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-03/001/2256/2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de ROSANA MEDEIROS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 11.07.2018

PROCESSO Nº E-01/005/674/2014 - ARQUIVE-SE o presente proces-
so administrativo disciplinar, instaurado para apurar acumulação ilícita
de cargos em face do servidor Honório Manuel Freitas da Rocha,
Identidade Funcional nº 5498813, Agente Administrativo de Saúde,
Classe A, Matrícula nº 296619-0, Vínculo 1, por perda do objeto ,
conforme fundamentação exposta no Relatório da Comissão Proces-
sante e no Parecer desta Superintendência de Legislação e Regime
Disciplinar. Remeta-se o feito ao órgão de origem para conhecimen-
to.

Id: 2118421

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATO DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA CTCE Nº 769 DE 12 DE JULHO DE 2018

DISPÕE SOBRE FUNCIONAMENTO DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica a Corregedora-Auxiliar, MONICA BEZ, ID 5006833-4,
dispensada da função de Presidente da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar a que se refere o Processo n° E-
04/084/108/2017.

Art. 2º - Fica o Corregedor-Auxiliar, LEONARDO AMARO MONTE DE
ALMEIDA, ID. 4365326-0, dispensado da função de 3º membro da

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 27/06/2018

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979, a
CARLOS DEYVID NASCIMENTO MAIA, com validade a contar de
09/03/1999. PROC. Nº E-01/017/283/2016.

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
a ADRIANA NOBREGA VIEIRA, com validade a contar de 31/10/2014.
PROC. Nº E-01/017/002/2015.

CONCEDE pensão, por morte, conforme Ofício PGE/PG7/DAP Nº
76/2016, a ALMERINDA MOURA LIMA, com efeitos a contar de
15/09/2016. PROC. Nº E-04/308231/2010 e E-01/031/6467/2016.

DE 29/06/2018

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
a ELISANGELA GONCALVES TUNALA, com validade a contar de
06/05/2014. PROC. Nº E-01/009/085/2014.

Concede pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008, a
VALÉRIA DA SILVA SOLIVA e SANDRA HELENA CUSTODIO, com
validade a contar de 16/01/2013. PROC. Nº E-01/016/030/2013.

DE 03/07/2018

CONCEDE pensão, por morte, conforme Ofício PGE/PG7/FFO Nº
24/2018, a LUZINELITA NOBRE, com efeitos a contar de 19/12/2017.
PROCs. Nºs. E-01/707.707/2002 e E-04/157/7055/2017.

Id: 2118620

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 10/07/2018

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, §7, inciso
I, CRFB/1988, combinado com o art. 14, da Lei nº 5.260/08, a MARIA
LUZIA FONTOURA BRAZ, com validade a contar de 02/10/2012, tor-
nando sem efeito o ato de 01/07/2013, publicado no D.O. de
25/09/2013, conforme Processo n° E-01/302243/2012.

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, §7, inciso
I, CRFB/1988 combinado com art. 14, da Lei nº 5.260/08, a VERA
LÚCIA DE BARROS TORTURA, com validade a contar de
14/02/2012, tornando sem efeito o ato de 27/12/2017, publicado no
D.O. de 02/01/2018, conforme Processo nº E-01/301608/2012.

DE 11/07/2018

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, §7, inciso
I, CRFB/1988 combinado com art. 14, da Lei nº 5.260/08, a ODALEA
LAGO COIMBRA, com validade a contar de 23/10/2014, tornando sem
efeito o ato de 16/12/2016, publicado no D.O. de 21/12/2016, confor-
me Processo nº E-01/060/5402/2016.

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, §7, inciso
I, da CRFB/1988 combinado com art. 29, da Lei nº 285/79 e alteração
da Lei nº 3.189/99, a INDIARA REZENDE COUTINHO, com validade
a contar de 20/07/2007, conforme Processo nº E-01/708696/2007.

DE 13/07/2018

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento no art. 40, §7, inciso
II, CRFB/1988 combinado com art. 14, da Lei nº 5.260/08, a ZENAIDE
VIANA DIAS, GABRIELLA DIAS DA SILVA e WAGNER DIAS DA SIL-
VA com validade a contar de 25/02/2013, tornando sem efeito o ato
de 11/03/2013, publicado no D.O. de 17/05/2013, conforme Processo
nº E-01/009/99/2013.

Id: 2118657

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 25/06/2018

PROC. Nº E-04/147/004/2017 - ROSEMARY KAUARK CHIANCA.
DEFIRO.

DE 26/06/2018

PROC. Nº E-04/158/137/2017 - ALBERTO CARUSO.
DEFIRO.

DE 29/06/2018

PROC. Nº E-01/016/030/2013 - JORGE FERNANDO DA ROCHA SO-
LIVA.
INDEFIRO.

DE 03/07/2018

PROC. Nº E-04/145/175/2018 - SEBASTIÃO FRANCISCO COUTI-
NHO. INDEFIRO.

DE 04/07/2018

PROC. Nº E-04/139/320/2017 - EDUARDO VELOSO PRZEWODOWS-
KA.
DEFIRO.

Id: 2118619

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

*ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA - ANO 2015

Aos nove dias do mês de fevereiro de 2015, com a presença dos
servidores Maria das Graças Martins, ID Funcional nº 2058233-1, Car-
los Andre Maciel Pinheiro, ID Funcional nº 4381178-7 e Carlos Bruno
Cavalcanti Vinhais, ID Funcional nº 3009036-9, a Comissão designada
pelas Portarias nº 232 de 19 de abril de 2013 e nº 251 de 02 de
janeiro de 2014 reuniu-se ordinariamente para apurar e registrar o re-
sultado da Avaliação Especial de Desempenho referente ao período
do estágio probatório do servidor da Carreira de Assistente Previden-
ciário com lotação no âmbito do Fundo Único de Previdência Social
do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA. O servidor teve
suspensa a contagem do tempo de exercício efetivo e prorrogado o
período de Avaliação Especial de Desempenho por trezentos e noven-
ta e dois dias em decorrência de afastamento, licença do exercício
das atribuições do cargo por período superior a noventa dias, corridos
ou intercalados, na segunda etapa da avaliação, em consonância com
o Decreto nº 43.249/2011. Nada mais tendo a tratar, foi dada por en-
cerrada a reunião, datada e assinada pelos presentes.

SILVA, Identidade Funcional nº 5014169-4, Professor Docente I, Nível
C, Referente 03, Vínculo 1 do Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/1979, com redação al-
terada pela Lei Complementar nº 85/96. Processo nº E-
03/010/2556/2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, a fim de
apurar 10 (dez) faltas consecutivas, em face de CLAUDIA ARANTES
DE CARVALHO, Identidade Funcional nº 4324725-3, Professor Do-
cente I, Nível C, Referencia 03, Matrícula nº 93753-1, Vínculo 1, de
acordo com o disposto no art. 52, inciso V, § 1º do Decreto-Lei nº
220/75, disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº
2479/1979, com redação alterada pela Lei Complementar nº 85/96.
Processo nº E-03/015/507/2013

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apu-
rar irregularidades, ocorridas no Colégio Estadual Padre Mello, da Se-
cretaria de Estado de Educação (SEEDUC), em face dos servidores
ALEXANDRO CUNHA SILVA, Identidade Funcional nº 42644925, Pro-
fessor Docente I, Nível C, Referência 05, matrícula n° 929089-1, Vín-
culo 1 e Professor Docente I, Nível C, Referência 04, matrícula nº
967462-3, Vínculo 2, EDINEIA MARIA TORRES PEREIRA , Identida-
de Funcional nº 39336247, Professor Docente II, Nível C, Referência
08, matrícula nº 294159-9, Vínculo 1, OLGANI DA SILVA POSSIDO-
NIO , Identidade Funcional nº 40207635, Professor Docente II, Nível
A, Referência 06, matrícula nº 250270-6, Vínculo 1 e Professor Do-
cente II, Nível A, Referência 06, matrícula nº 804402-6, Vínculo 2, NI-
SIA CAMPOS TEIXEIRA, Identidade Funcional nº 40658040, Profes-
sor Docente II, Nível D, Referência 09, , matrícula nº 518649-9, Vín-
culo 1 e CARLOS LACERDA CARDOSO, Bezerra, Identidade Fun-
cional nº 50363450, Professor Docente I, Nível C, Referência 03, Vín-
culo 1, conforme pronunciamentos às fls. 03/04, 07, 143/203,207/267
e 324/326.Processo nº E-03/003/1512/2017

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apu-
rar irregularidades em face das servidoras Mônica da Cunha Longo-
bardi, Identidade Funcional nº 41322657, Professor Docente II, Nível
D, Referência 07, matrícula nº 252420-5, Vínculo 1 e Professor Do-
cente I, Nível D, Referência 08, matrícula nº 5020170-6, Vínculo 2,
Cristiane Botelho da Fonseca, Identidade Funcional nº 35877820, Pro-
fessor Docente II, Nível D, Referência 08, matrícula nº 5004376-9,
Vínculo 1, Katia Varanda Estevão, Identidade Funcional nº 34558357,
Professor Docente II, Nível B, Referência 06, matrícula nº 5022931-9,
Vínculo 1, Ana Cristina Sobreira Morais, Identidade Funcional nº
41205278, Merendeira, matrícula nº 5015387-3, Vínculo 1 e Sidneya
Copedi Marins , Identidade Funcional nº 35793511, Professor Docente
II, Nível D, Referência 08, matrícula nº 5004909-7, Vínculo 1, ocor-
ridas na Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC),conforme pro-
nunciamentos às fls. 03/04, 07/102, 157/199, 204/220, 298/319 e
322/327. Processo nº E-03/001/971/2017

Id: 2118435

Comissão do Processo Administrativo Disciplinar a que se refere o
Processo n° E-04/084/108/2017.

Art. 3º - Designar o Corregedor-Auxiliar, LEONARDO AMARO MONTE
DE ALMEIDA, ID. 4365326-0, para integrar como Presidente da Co-
missão do Processo Administrativo Disciplinar a que se refere o artigo
1º da presente Portaria, em substituição a Corregedora-Auxiliar MO-
NICA BEZ.

Art. 4º - Designar a Corregedora-Auxiliar, MONICA BEZ, ID 5006833-
4, para integrar, como 3º membro da Comissão do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar a que se refere o artigo 2º da presente Portaria,
em substituição ao Corregedor-Auxiliar, LEONARDO AMARO MONTE
DE ALMEIDA.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2018

PAULO ENRIQUE MAINIER DE OLIVEIRA
Corregedor-Chefe

Id: 2118465

ID DO
AVALIADO

NOME CARGO DATA DE
EXERCÍCIO

ORGÃO/SETOR/
AUTARQUIA

ID DO
AVALIADOR

AVALIADOR PONTUAÇÃO
AV1

PONTUAÇÃO
AV2

MÉDIA PROCESSO Nº

4424641-2 MARCELO DA
ROCHA

Assist. Prev. 23/01/2012 Rioprevidência 3009036-9 Carlos Bruno Cavalcan-
ti
Vinhais

32 31 31,5 E-01/008/1905/2013

MARIA DAS GRAÇAS MARTINS
CARLOS ANDRE MACIEL PINHEIRO

CARLOS BRUNO CAVALCANTI VINHAIS
Membros da Comissão

*Omitida no D.O. de 11/02/2015.
Id: 2118655

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR
DE 11/07/2018

DESIGNA os servidores OBERDAN PEREIRA MANOEL JUNIOR -ID.
5015043-0 - Gestor do Contrato, LEONARDO GOMES DA SILVA
ARAÚJO - ID. 4455819-8 -(Fiscal de Execução, LEANDRO AMENTA
CHOUZINHO- ID. 4425294-3 - Fiscal de Execução, CARLOS ROBER-
TO WITTILICH JUNIOR - ID. 5076431-4 - Fiscal de Documentação e
ISADORA MEDEIROS FRIAS - ID. 5076528-5 - Fiscal de Documen-
tação - Suplente, para, em conjunto, serem responsáveis pelo acom-
panhamento e fiscalização do Contrato nº 069/2018, que entre si ce-
lebram o FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO e a Empresa Bazar e Papelaria mn LTDA me.
Processo n° E-04/161/256/2018.

Id: 2118654

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE
DE 03/07/2018

PROC. Nº E-01/713.681/1988 - DAGOBERTO LEOCADIO DE MENE-
ZES FILHO, Técnico Previdenciário, ID 2059954-4. DEFIRO 3 (três)
meses, referentes ao 7º quinquênio (período base 23/05/2013 a
20/06/2018), nos termos do art. 129 do Decreto n° 2479/79, bem co-
mo a RETIFICAÇÃO dos períodos abaixo:
2° quinquênio: período base de 22/03/1988 a 20/03/1993 para
22/03/1988 a 27/05/1993; 3° quinquênio: período base de 21/03/1993
a 19/03/1998 para 28/05/1993 a 26/05/1998; 4° quinquênio: período
base de 20/03/1998 a 18/03/2003 para 27/05/1998 a 25/05/2003; 5°
quinquênio: período base de 19/03/2003 a 16/03/2008 para
26/05/2003 a 23/05/2008; 6º quinquênio: período base de 17/03/2008
a 15/03/2013 para 24/05/2008 a 22/05/2013.
Torna-se sem efeito os Despachos de 03/06/1993, publicado no D.O.
de 08/06/1993; de 28/11/2000, publicado no D.O. de 06/12/2000; de
17/11/2003, publicado no D.O. de 21/11/2003; de 30/09/2009, publica-
do no D.O. de 07/10/2009 e de 13/08/2013, publicado no D.O. de
16/08/2013.

Id: 2118497

Secretaria de Estado de Obras e Habitação
ATO DO SECRETÁRIO E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEOBRAS/DER-RJ Nº 789
DE 13 DE JULHO DE 2018

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA A FUNDAÇÃO DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DER-RJ.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E HABITAÇÃO E O PRE-
SIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DER/RJ, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Estadual nº 7.844, de 10
de janeiro de 2018, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Es-
tado do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de 2018”, o De-
creto nº 46.230, de 31 de janeiro de 2018, que “Dispõe sobre a Pro-
gramação Orçamentária e Financeira, Estabelece Normas para a Exe-
cução Orçamentária do Poder Executivo para o Exercício de 2018'' e
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